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Ementa: Dispõe sobre a indenização devida pela prestação jurisdicional 
em prazo não razoável, institui Fundos de Garantia da Prestação 
Jurisdicional Tempestiva e altera o art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, Código de Processo Civil - CPC, alterado 
pela Lei nº 6.355, de 1976. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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